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twitter.com/lpaamAMí
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GOVERI{O DO ESTÀOO

gabinete@ipaam.am. gov.br

Fone:192) 2123-6721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez. cEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

É

o rNsrrruro nr rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - rpAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
pÍesente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Prefeitura Municipal de Alvarães.

ENDEREÇo rARA connrspoxnÊxcr.c.: Av. Castelo Branco, n' 392, Centro, Alvarães-AM

CNPJ/CPF: 04.628.335/000'1-00 lNscnrçÀo Esuou,u,:

FoxE: (92) 58206-2022 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 0901.2326 PRocEsso Ne: 607312023-67

ArrvrDADE: Recuperação de Ramal

LocALtzAÇÀo DA ArrvrDADE: Ramal Edezia, s/n, Zona'de expansâo urbana, Município
de Alvarães-AM.

Coordenadas Geográficas: EM ANEXO

FÍNALTDADE: Autorizar a Recuperação do Ramal Edezia, com extensáo de 4,083í km
no municÍpio de Alvarães-AM.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRÁD,rnon: Pequeno Ponrn: Médio

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 0l ANo.

&,!.§ê.q:
Ests lice[§a é composta de 23 restrições e/oü condiçôes constantes ro vêrso, cujo nio
cumprimetrto/aterdimetrto sujeitará a süa invâlidaçâo c/oü as penelidades previstas em trormas.
Estâ liceÍçâ nâo comproyâ nem substitui o documcnto de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta licença deve permanecer na localiz{ção da rtividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 1t ABfi M1

eira Geissler Juliano Marcos tgdê Souzâ
ecnrca Direto P ente
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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU NL 11412024

Rosa Mariette



Rf,STRIÇÔE§ E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE Df,STA LICENÇA - LAU N" Í4NO24

l. O p€dido de lic€nciamento e a respectiva conçessão da mesm4 só teá validade quando publicâda Diário Oficial do
Esado, peÍiódico regional locâl ou loçol de grande circulaçâo, em meio eleúônico de comurlicação mantido pelo
IPAAM, ou nos murais des PÍ€feituras e Cârnaras Municipais, corforme aÍ.24. da IJi n".3.7E5 de 24 de julho de
2012i

2. A solicitação dE rcnovação da Licorça Ambiental deveÉ ser Íequerida num pÍazo mínimo dc 120 dies, antes do
vencim€nto, conform e aí23, ds Lei n".3.185 dc 24 de j ulho de 20 I 2;

3. A pÍesente Licença está scndo concedida com base nas informaçõ€s conslant€s no proccsso n'. 60732023{7.
4. Toda c qualquer modificaçào intsoduzida no projeto após a emissão da Licençâ implicaú aa sua automática

invalidaçào, dcvcndo s€r solicitada nova Licença, com ônus para o intercssado.
5. Ests Licença é válida apenÀs paÍa a localizâção, alividade e finalidade crmtante na mesmÀ devendo o interessado

requerer ao IPAÂM nova Licençâ quando houver mudança de qualqueÍ um deíes itens.
6. Esla Licença nâo dispensâ e nem substitui ncnhum documento exigido pela trgislaçâo Federal, Estadual e

Municipal.
7. As obras de rccuperação/conservaç:lo do Ramal licam rcstritas à faixa de dominio;
8. As áre8s de empréstimo, bota fora e canteircs de obras obrigatoriamente deverâo obter Licenciamenlo Ambientâl

especlÍico ncste IPAAM: A coleta e transporte dos residuos de qualqueÍ mturezâ gerados no'empreehdimento devem
ser efetuados por empresa lic€nciada para esta atividade;

9. E expressamenterproibida â queima e deposiçâo inadequada de resíduos dc qualquer naturezq dovondo os mcsmos
ser acondicionados e direcionados a local ambicntalmente adequado;

10. Ficâ expressamentÊ proibidâ a intervenção em áÍoa não autorizada por este IPAAM;
I l. Executar no pram de vigência da Licença de Instalação, serviços de Íevegetação nas ároas nâo pavimentadas e não

edificadas;
12. Apresentar registro de destinação de bots fora
13. As substâncias mincrais dc uso imediato fla collsüução civil, devem ser fomecidas por ernpresas devidamente

licenciadas poÍ este ÍPAAM, paÍa esta fmalidade;
14. Em caso de intervençâo em propricdade (s) panicular (es), ÍEalizaÍ somcnte agós a obtetrçâo da concessão

p€Ímissionária;
15. Os rcsÍduos,geÍâdos na consúuçào civil, devem atendcÍ a Resolução CONAMA n'30702;
Ió. Cumprir o cstabelccido na Resolução CONAMA n."30702 e suas alterações;
17. Havendo necessidade de SupÍessâo Vegetal devsrá solicitar AutoÍizaçâo deslc IPAAM;
18. Âpresentar, ao final da obra, relatório informando sobÍs o encerraÍnento ambientalmentc adcqusdo da obr4 ou seja: a

limpezâ completa e reconíituiçâo das condiçôes originais (cobeÍura vegetal, pavimenta{âo, estsbilizâçâo
geotécnica) dÀs áre3s afctadas; a sinalização do trccho, além da desativa{ão e recup€rasâo dos cantciros de obrq

19. AdotsÍ medidas de contençâo visardo minimizar assoreameÍrto de possiveis corpos d'água existentcs área de
inlluência direta do empÍeendimento e aprcseotar relalório fotogÉfico aÉs a execução;

20. Prrrli$r iEcdiatrmctrte t3 irt rva!çõc§, qurodo dr vcrificrçIo dc vcatlgios rrqucológicos, hiíóricos c./ou
ríÍíicos, lrr l1ct dc iaíuêocir dirctr e/ou iodiÍctr do cmprccodimetrto, sté o.oifcctrçlo do IPHÂN;

21. ApÍes€ntsÍ neste IPAAM, antcriormentc ao inÍcio da implantaçâo do projetq os següintes documeno, atualizados:
a) ProgÍüna de GeÍeÍciamento dc Rcsíduos d,a Consúução Civil (PGRCC), conformc Termo dc Rcferência

IPAAM acompanhado de Anotaçâo de Responsabilidade Técnica - ARTI
b) PÍojcto e Mcmorial Dcscritivo dc Drenagem de áEüÀs pluviais (superÍicial e profundo) acompanhado de

Arotasão dc Responsabilidade Técnica - ART;
c) Dcclaraçào de utilidade pública no caso de obra públicq
d) Projeto c MeÍnorial Descritivo de Terraplenage4 acompanhado de Anotaçfu de Responsabilidade Técnica -

ART.
c) Levant8m€nto de impactos d8 instslação da atividade acomparhado das medidas mitigadoras.

22. Apres€ntar neste IPAÂM, quando do vercimeflo da Licença Ambiental, os seguintes documentos úualizados:
a) CompÍovante de destinaçâo final dos reslduos da atividade, sob Manifesto de TÍanspoíe de Residuos - MTR.

€milido via SINIR;
b) Cadaslro ds alividadc (Modelo ÍPAAM);
c) Cenificado de destinaçâo Íinal do esgotsmento do sistema sanitário do canteiro de obras:
d) Relúório Técnico de exccução das ações pÍopostas no Programa de Gcrenciamento de Reslduos da

Consüuçâo Civil (PCRCC), acompanhado ds Anotaçâo de Responsabilidade Técnica - ART;
23. Ertr Liccnçr rlo Autorizr Suprcaslo Vcget l.
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ANEXO DA LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Ns 11412024

o INSTITUTo on, rnoreçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - rpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere 'a Lei na 3.785 de 2,{ de Jutho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Prefeitura Municipal de Alvarães.

ENDERT(ro rAn-A connosporoÊr,lcu: Av. Castelo Branco, n" 392, Centro, Alvarães-AM

CNPJ/CPF: 04.628.335/0001-00 INscRrÇÃoEsTADUAL:

REGrsrRo No IPAAM: 0901.2326 PRocESso Nq: 607312023-67

Coordenadas ráficas

Manaus-AM, ,1 1
Ntt

Rosa Ma eira Geissler Juliano Marcos V te de Souza

ipaam.am.gov.br tnstiPuTSt o
(92) 2'1234721 t 2123-673'l Ambientaldo mazonas

PO§rOS t.otiGITt:Du LATITI'DE POr-TOS l.o1\(;tI l Du LATITT DT]

0ó4.50'51.ó2" W 0l' r5'58.14" S P-t6 0ó4'50'4.r8',W 03'I5'14.20'SP-l
P-2 0ó4'50'54.13'W 03. t5'57.74',S P-l7 064" 50',1.t8'w 01. r5' l:1.14's
P-l 064" 50'53.34',w 03" l5' 56.?0', S P-38 0ú1.50'3.5ó',W 03. 15' 12.70' s

064. 50'52.12' W 03't5'55.17',S P-39 064.50',2.98" W 03' t5' !2.04'SP-{
P-5 064. 50', 5r.4ó' W 03" t 5' 54.23', S P-40 064. 50'2.82" W 03. 15' r L47' S

064" 50'2.59',W 03'l5't0.ót'sPó 064" 50' 50.5t" W 03' l5'52.9t" S P-,1I

0640 50' 49.1I " W 03' r5'51.36" S P-42 064.50'2.30" W 01. t5' 10.02'sP-1

P-8 064. 50'47.69" W 03. r5'50.04" s P-1.1 064" 50', r.64'W 03' l5'9.27's
03" r5'8.33'SP-9 064'50',45.74'W 0lo t5'48.38',S P-4.1 064. 50' 0.1l' w

P- l0 064" 50'43.95'W 03" r5'46.89',S P-45 064.49',58.8ó'W 03. r5'7.17',S
P-l I 06,1" 50', 41.70' W 030 l5'45.08',S P-46 064'49',58.t4'W 03' r5'5.94',S

03' l5'5.05'SP- l2 0ú' 50' 39.46', W 03" l5'43.29', S P41 064'49',57.98" W
0l' 15'42.87" S P-48 064" 49',57.95'W 03. l5'3.0.3" SP- l3 064.50',3t.43" W

P-t4 064'50',37.46',W 03. l5'42.1g', S P-49 064.49',57.49" W 03' t5' 1.82" S

P-50 064" 49',56.97" W 03' l5'0.99" SP-t5 064' 50', :lt 54" W 03" l5'36.t5',S
P-t6 0ó4.50'30.16" w 01. l5'35.83" S P-5t 06,1" 49',56.42" W 03" l4'59.t0" s

03' l4'57.74" SP-11 064" 50',29.27" W 03" l5'35.23" S P-52 064.49', 55.41' W
P-s3 064'49'54.52',W 01. l4'56.59',SP- 18 064.50'28.47',W 03. l5'14.27'S

P- 1,) 0ó4'50'28.08',W 03' l5' 33. t 7" S P-54 064" 49'53.84" W 03. I4', 54.9t', S

03' 14'54.17',SP-20 0ó4" 50'27.11" w 03" r5'32.03', S P-55 0ó4.49'53.05',W
0ó4. 50'25.3t', W 03. l5't0.27" s P-5ó 064'49'51.1ó" W 0:1. 14' 51 72',SP-2 r

03. t4' 50.0ó" s064'50'22.70',W 03. t5'27.t6" S P-57 064" 49'49.99',W
03" l5'26.77" S P,58 064.49'4t.42" W 03" l4'48.57' SP-21 064. 50'20.11" w

P-11 064' 50', 18.14'W 03" l5'2ó26" S P-59 064'49'4ó.99',W 01. t4'47.50's
03" l4'43.10's0ó4.50' 14.03' w 01" 15'24.84" S P-ó0 064" 49', 42.7 t' W

P.6I 064' 49',41.92" W 03. r4'42.58',SP-26 064" 50' 12.65'W 03. t5'24. tó" S

03'l4'41.4t's0ó4.50' l1.57'w 03' r 5' 23.5 r', S P-62 0ó4.49'40.37" W
064.49'39.03',W 03" I4',40.42', SP-28 064' 50' I1.30',W 03. l5' 23.19' S P-ó3

P-64 0ó4'49'16.0E" W 03" 14'38.t t'sP-29 064' 50' I1.00" w 01. r5'22.42' S

P-10 064" 50' 10.29',W 03" t5'20.97', S P-ó5 0640 49, 36 30" W 03'14'16.r7's
03' 14'34.59" SP-31 064" 50',9.65'*W 03" l5'20.2?',S P-6ó a 064" 49'34.93',W

0t. l5'19.3ó" s P-6? 064.49'11.45" W 03. l4'12.tó'sP-12 064'50't.43" W
03. 14'28.52" SP-ll 064'50',7.49',W 03. r5' rt.32's P-ó8 064" 49',10.0t'w

P-14 0ó4.50'5.51" W 03' t5' I6.40',S 0ó4.49',28. t3" W 03' 14'26.21'S
P-70 064" 49'25.71" W 03. 14'24.00'sP-15 064'50',4.63" W 03' t 5' t5.17's

Di

IPAAM

^a

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oê2. CEP: 69050-030 - Manãus/AM
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ANEXO DA LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 114/2024 fls.02

INTERESSADo: Prefeitura Municipal de Alvarães.

ENDERE(:o rARA coRREspoNoÊncrn: Av. Castelo Branco, n' 392, Centro, Alvarães-AM

CNPJ/CPF: 04.628.335/0001-00 lxscnrÇÃo EsrADr'ÀL:

Rrcrsrno No IPAAM: 0901 .2326 PRocEsso Nq: 6073i2023-67

Coordenadas Ge ráficas:

Manaus-AM, 
J NZt-

www.ipaam.âm.gov.br
twitteÍ.com/lpaamAM'l
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

iveira Geissler
ecntca

binete@ipaam.am gov.br

one:192) 2123-672't t 2123-6731
Av. Mario YpiÍanga, 3280, Parque
Oez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

de Souza
teDiretor

lnstituto de Íoteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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PO\TOS I,O\CITI'DT] LATITLDf PONTOS LO\(;t1t I)I: L\I l r)]l
P-71 064'49',25.28',W 03' I4',24.48',S P-t06 064" 50',4.06" W 03'l5' I5.50',S
P-',l2 064" 49'.27.66'W 03' t4'26.66" S P-lt)1 064'50',5.00" w 03' t 5' Ió.t t' s
P-7.1 064'49'29.5E'W 01" 14'28.94' S P-108 0ó4" 50'7.03" W 03' r5' rt.?t's
P-11 0ó4.49',32.95" W 03. l4'31.28" S P-109 064.50't.00" w 03ó r5' r9.85" S

P-75 064" 49',34.44',W 03" l4'35.02" S P-t t0 064" 50' 9. t9" W 03" l5'20.74',S
P-76 064.49',35.E2',W 03. r4'36.6r" S P-lll 064. 50' 9 75" W o:]" t5'21 :14's
P-71 064.49',37 52' W 03" t4'38.45" S P-t t2 0640 50' l0 42' w 03" l5'22.69'S
P-78 064'49' 38.50" W 03'r4'40.8r" s P-t r3 064" 50' t0.74" W 03" t5'23.52'S
P-79 064. 49', 39.9t" W 03' l4'4t.93' S P-l t4 0ó4" 50' I Ll4',W 03. r5'24.0r's
P-80 064'49'41.53'W 03' r4'43.10', S . P-t t5 064" 50' t2.31" W 03' l5'24.73',S

0ó4.49'42.33" W 030 15',25.43',SP.8I 01. l4'43.7E" S P- 6 064" 50' r3.76',W
P-82 064'49',46.57" W 01" t4'4E.00's P-t t7 064" 50' t7.97" W 03' l5'26.88',S
P-83 064'49',48.00',W 03. l4'49.07' S P-t t8 ô64" 50', t9 9t" W 03' 15'27.39',S
P-81 064' 49',49.51'. W 03' t4'50.50's P-t l9 064" 50'22.3,t" W 03' t5'2t.41's
P-E5 oúto 49'50.E4" W 01. l4'52.r0" s P- 120 064" 50',24.92" W 03. r 5' 30.74" S

P-tó 064.49'52.56'W 03" l4'54.59" S P-t2t 064'50',26.64',W 03" l5'32.46',S
P-87 0640 49',53.10'W 03. l4'55.29" S P-I22 0ó4.50'27.52'W 030 t 5':'l 50's
P-88 064.49'53.96',W 01. l4'56.92" S P.123 064'50',27.90',W 03" r5'14.59'S
P-89 064'49'54.85',W 01. l4'58 08's P-124 064'50'2t.82',W 03'l5'35.7t'S
P-90 064.49'55.83',W 0l' l5' 0.09' s P-t25 064"50',29.79',W 03' r5'36.3ó',S
P-91 0ó4" 49's6.19" W 03" l5' 1.29',S P-t26 064. 50' 31.15', W 03" t5'37.37'.S
P-92 0ó4.49'56.91'W 03'l5'2.tt"s P-127 064" 50',12.t7" W 0l' l5'3t.81's
P-93 064'49',5?.ll'W 03" l5'3.13" S P-t28 0ó4'50'37.0s'w 01. r5'42.70's
P-9.1 0ó4" 49' 57.11" W 0lô r5'5.|l" s P-129 064" 50'38.t4',W 03. t5'43.45" S

0ó40 49'57.52" WP-95 03" l5'6.13" S P-130 064'50'39.14'W 03" r5'41.85" S

P-96 064'49'5E.35',W 03' t5'7.79',S P-l] t 064'50',41.29',W 03' l5'45.5E',S
P-9 7 064" 49',59.7t" W 0l' t5' 8 86' S P-t 32 064.50'41 54',W 03. 15'47.40'S
P-S8 064" 50', 1.22'W 03' 15'9.77'S P- 133 0ó4" 50'45.32" W 03. r5'4E.E7'S
P-99 064' 50', 1.74' W 03" t5' t0.36's P-134 064" 50',47.25', W 03' l5'50.53" S

P- 100 0ó,1' 50' I 9?" W 030 15' 10.t8's P-135 064. 50',48.64" W 01. r5'51.82's
P- l0l 064" 50' 2.19', W 03ô 15'1r.65's P-lló 0ó4' 50' 50.07' w 03' l5'51.32" S

P-102 064. 50',2.39',W 03" t5' 12.34'S P-l17 03' l5'54.60',S
P-t03 0ú'50'3.03'w 030 l5' 11.07" s P.I]8 064" 50' 5 r.E0' W 03. l5'55.7ó" S

P- 104 0ó4" 50'1.2E" W 03" r5' 8.5E" S P-l 19 064. 50',52.81" W 03" l5'57.09" S

P-t05 ô64" 50',3.5t'W 03. t5' 14.43'S P- 140 0ú" 50'53 62' W 03' t5'58.t4" S

^a

o TNSTTTUTO DE PROTEÇÃO AMBTENTAL DO ÂMAZONAS - TPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei n0 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que antoíza a:

.l uliano Vlarcos

0ó4" 50'50.91' w

l


